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EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescenta o § 4º-B ao art. 115 da Lei nº 9.503/97, 

constante do art. 1º da Medida Provisória: 

“Art. 1º .................................................................. 

Art. 115. ................................................................. 

§ 4º-B. O registro único de que trata o § 4º-A será 
de responsabilidade da empresa que efetuar a venda ao 

consumidor final.  

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que propomos tem o objetivo de facilitar a 

vida dos agricultores brasileiros com relação aos trâmites burocráticos 

necessários ao registro dos tratores e máquinas agrícolas.  

Dessa forma, a nossa emenda deixa o registro único no 

órgão competente sob a responsabilidade da empresa que efetuar a venda 

ao consumidor final, em razão de que a empresa revendedora terá melhores 

condições de executar essa tarefa imposta pela legislação de trânsito.  

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2015. 
 
 
 
 

CELSO MALDANER 
PMDB/SC 

 

C
D

/
1

5
2

5
3

.
8

4
1

6
6

-
7

8

00003
MPV 673


